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Data: 20 de março de 2024 

Aos 20 dias do mês de março de 2024, foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal de 1 

Assistência Social, no auditório da Secretaria Municipal de Social, Avenida Juscelino Kubitschek, 2 

2896 - Vila Ipiranga - Londrina - PR. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Solange 3 

Aparecida de Oliveira, Tatiana de Oliveira Stechi, Tatiane Aparecida Fonte Pereira, Emília Vella 4 

Falleiros Neta, Sara Elaine de Oliveira Alexius, Debora Campos Pereira, Jenifer Araújo Barroso 5 

Bilar, Rodrigo Sant'anna Contessoto, Izabel Feijó Oliveira Flores, Luciana dos Santos, Jorge Felipe 6 

de Andrade Shimada, Carlos Antônio Delfino, Renato Rugene de Carvalho, Jeniffer Cavalcante 7 

Pereira, Janaina Messias, Marcia Gonçalves Valim Paiva, Elisangela Cardoso, Daniela Batizaco 8 

Parra, Ana Carolina Ferreira, Lygia Mariane Bordonal, Genoveva De Souza Pereira, Isadora Ribeiro 9 

Bonani, Adriana Cristina Santos De Castro, Francisco Regnan De Almeida, Cleide Oberle e Maria 10 

da Paixão Rios. Também estiveram presentes os seguintes participantes: André Luis Barbosa, 11 

Emanuelly Maria Beraldo, Emily Maria Costa, Lara V. Ruiz, Carolina Mateus, Amanda Santos 12 

Nogueira, Ana Carolina Ribeiro Ruzycki, Petterson K. de Oliveira, Valéria Espinosa, Bruna 13 

Campos, Mileni da Silva Araújo, Jessica Guelfi e Daniel Soares da Silva. Transcorrido o tempo para 14 

a segunda convocação, a presidente Lygia deu início à reunião às 13h30, saudando os presentes, 15 

informou aos conselheiros presentes que recebera três pedidos de inclusão de pauta, quais sejam: 16 

Aprovação de manifestação Projeto de Lei 122-2021, Prestação de Contas PPAS e Referendo do 17 

Cumprimento do Objeto de Convênios Federais. Dessa forma, submeteu a seguinte proposta de 18 

pauta para a deliberação da plenária: 01 - Apresentação e aprovação da pauta; 02 - Aprovação de 19 

atas; 03 - Recomposição da Mesa Diretora; 04 - Apresentação e deliberação sobre Emendas 20 

Parlamentares; 05 - Apresentação e deliberação sobre Edital da Proteção Social Especial, Serviço 21 

de Acolhimento Institucional-modalidade República e aprimoramento da República Moderada; 06 22 

- Apresentação e deliberação sobre a Operação Noite Fria; 07 – Aprovação de manifestação Projeto 23 

de Lei 122-2021; 08 – Prestação de Contas PPAS; 09 – Referendo do Cumprimento do Objeto de 24 

Convênios Federais 10 - Relato de Comissões, sendo a pauta aprovada por unanimidade. Lydia 25 

segue para o ponto de pauta 2, perguntado aos conselheiros se todos leram as atas e se todos 26 

concordam com a aprovação. Não havendo manifestações contrárias ficam aprovadas as atas dos 27 

dias 07/02/2024 e 21/02/2024. Na sequência Lygia inicia a discussão do ponto de pauta 3 – 28 

Recomposição da Mesa Diretora do CMAS, explica que por motivos particulares encerrou o 29 

contrato de trabalho que mantinha com a OSC Casa do Bom Samaritano, e como a 30 

representatividade no CMAS é da entidade terá que se afastar das funções de conselheira e 31 
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Presidente do CMAS. Complementa que foi realizada uma reunião com os conselheiros da 32 

sociedade civil, para a indicação de um novo nome para assumir a presidência do CMAS, sendo 33 

indicado a conselheira Ana Carolina Ferreira. No ensejo, a SMAS também indicou novos 34 

conselheiros para a mesa diretora. Assim, a proposta da nova composição da Mesa Diretora do 35 

CMAS ficou:  PRESIDENTE: Ana Carolina Ferreira (Soc. Civil), VICE-PRESIDENTE: Emília 36 

Vella Falleiros Neta (Governamental), 1º SECRETÁRIO: Daniela Batizaco Parra (Soc. Civil) e 2º 37 

SECRETÁRIO: Débora Campos Pereira (Governamental), sendo esta aprovada pelos conselheiros 38 

presentes. Emília – Vice-Presidente, em nome do CMAS agradece o comprometimento e cuidado 39 

com que Lygia presidiu o CMAS até então, enaltece sua atuação sempre responsável e dedicada, e 40 

convida Lydia a continuar frequentando as reuniões do CMAS partilhando seus conhecimentos para 41 

o bom andamento dos serviços. Lygia agradece o apoio que teve por parte dos servidores da 42 

Secretaria Executiva do Conselho, bem como, dos demais membros que contribuíram para uma 43 

gestão conjunta e participativa, menciona que continuará a participar das reuniões do CMAS, pois 44 

acredita que esse é o espaço que possibilita o alcance das mudanças que se fazem necessárias para 45 

a constante evolução da política de assistência social. Emília, acolhe e dá boas-vindas à nova 46 

Presidente do CMAS Ana Carolina Ferreira e a convida para assumir a condução da reunião. Com 47 

a palavra, Ana Carolina, também agradece a atuação de Lygia, e diz que apesar de estar retornando 48 

ao cargo de Presidente do CMAS, sente-se ansiosa e motivada, e espera contribuir de forma positiva 49 

nas demandas assumidas frente ao CMAS. Seguindo a pauta, convida a servidora pública Samia 50 

Mustafa, para apresentar o ponto de pauta 04 - Apresentação e deliberação sobre Emendas 51 

Parlamentares. Samia apresenta quatro propostas de emendas parlamentares que destinam recursos 52 

para entidades e serviços da rede socioassistencial de Londrina através do Fundo Municipal de 53 

Assistência Social – FMAS, que precisam da aprovação do CMAS para sua efetivação, são eles: 54 

R$50.000,00 a serem repassados para a OSC Ong Viver, R$100.000,00 a serem repassados para a 55 

OSC Casa do Caminho e R$200.000,00 a serem repassados para OSC MMA, essas três propostas 56 

de repasse são destinadas para despesas de custeio (GND 3) tendo como objeto a estruturação da 57 

rede serviços do SUAS. Já a quarta proposta se refere ao repasse de R$1.250.000,00 para a Secretaria 58 

Municipal de Assistência Social, e será utilizado para a construção de um Centro Multiuso, a ser 59 

construído prioritariamente em região onde não haja ofertas de serviços socioassistenciais. O projeto 60 

terá a contrapartida de R$250.000,00 com recursos próprios do FMAS. Findada a apresentação Ana 61 

Carolina submete a aprovação da plenária, sendo todas as propostas aprovadas pelos conselheiros 62 

presentes. Ana então convida os representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, a 63 
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Secretária Jacqueline Micali e a Diretoria da Proteção Social Especial Sara Alexius, para 64 

apresentação do ponto de pauta 05 e 06 que versam respectivamente, pela deliberação sobre Edital 65 

da Proteção Social Especial, Serviço de Acolhimento Institucional-modalidade República e 66 

aprimoramento da República Moderada e a deliberação sobre a Operação Noite Fria 2024. 67 

Jacqueline faz uma explanação geral sobre os editais da PSE, explica que na construção do 68 

orçamento anual da SMAS é planejado uma série de ações escalonadas que visam a ampliação, a 69 

adequação e qualificação das ofertas da política de assistência social no município de Londrina, 70 

essas ações são apresentadas para deliberação no CMAS à medida que as etapas do planejamento 71 

anual vai se concretizando, já considerando todas as modificações e aprimoramentos necessários 72 

para o adequado atendimento ao público da SMAS, que apresenta constante variação. Comenta que 73 

a Trilha da Cidadania tem sido uma importante ferramenta de auxílio na acolhida da população 74 

atendida pelas ofertas da Proteção Social Especial, e que a SMAS tem planejado ações que 75 

potencializam a Trilha da Cidadania, como o aprimoramento das unidades de Acolhimento em 76 

República e da Operação Noite Fria, inclusive com a aproximação das equipes da Secretaria 77 

Municipal de Saúde que dará suporte à população que necessita de cuidados especiais na área da 78 

saúde mental e drogadição, com a disponibilização de enfermeiros e psicólogos. Salienta que o 79 

objetivo principal das ofertas da Proteção Social Especial é a superação da situação de rua, e as 80 

propostas a serem apresentadas no CMAS buscam o alcance desse objetivo. Sara complementa 81 

falando da Operação Noite Fria para o ano de 2024, explica que a realização dos atendimentos já 82 

foi aprovada pelo CMAS, porém, se fez necessário retornar ao CMAS para aprovar um aditivo de 83 

valor no montante de R$39.000,00 para ampliação e atualização do RH e alimentação. Para o edital 84 

da república será necessário o aporte de R$182.784,00 para adequação da equipe de atendimento 85 

com a contratação de psicólogos e educadores. Para o aprimoramento do atendimento na república 86 

moderada será necessário o aporte de R$51.168,00 para a ampliação da equipe com a contratação 87 

de cozinheiros e serviços gerais. Para aditivo ao Programa Nova Trilha, será necessário o aporte de 88 

R$110.628,00, Segundo Sara, o Programa Nova Trilha pode ser entendido como um conjunto de 89 

ações complementares ao PAEFI. São ações que em suma, visam a aproximação e sensibilização da 90 

população em situação de rua, em especial àqueles que não aderem à Trilha da Cidadania, não 91 

aceitam atendimento da abordagem social, Centro POP ou acolhimento institucional. A proposta do 92 

aditivo de valor será para a ampliação da equipe de atendimento, com a contratação de mais três 93 

educadores sociais. A plenária indiciou que seja providenciado a inscrição do Programa Nova Trilha 94 

no Conselho de Assistência Social, visto que tem sido aprovado recurso financeiro, antes da 95 
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inscrição no próprio conselho. Sara ficou de falar com a instituição para providenciar a inscrição. 96 

Ana Carolina, pergunta aos conselheiros se alguém é contrário ou se abstém na aprovação das 97 

propostas de aditivos e realização dos editais da DPSE. Não havendo manifestação contrária, as 98 

propostas foram aprovadas. Ana Carolina passa para o ponto de pauta 07 – Aprovação de 99 

manifestação Projeto de Lei 122-2021, Lydia Bordonal, da Comissão de Legislação faz a 100 

apresentação. Trata-se de Projeto de Lei proposto pela Câmara Municipal de Londrina, que institui 101 

o Programa Contra Fraude na Vacinação da Covid-19 no Município de Londrina, segundo Lydia, o 102 

projeto de Lei cria uma central única de vacinação do Covid-19 no Município de Londrina, em 103 

conformidade ao Plano Municipal de Imunização, por essa central única, aqueles que fraudarem a 104 

ordem de prioridade de imunização serão responsabilizados. O projeto de Lei ainda institui que o 105 

Executivo Municipal estabelecerá valor de multa, e que o fraudador ficará impedido de participar 106 

de concursos públicos no âmbito municipal pelo período de 5 anos. A Comissão de Legislação 107 

apresenta parecer favorável ao referido Projeto de lei. Ana Carolina pergunta se todos concordam 108 

com o parecer da comissão e se o CMAS pode encaminha manifestação à Câmara Municipal de 109 

Londrina favorável ao PL122/2021. Todos os conselheiros aprovaram o encaminhamento da 110 

manifestação favorável. Ana Carolina passa então para o ponto de pauta 08 – Prestação de Contas 111 

PPAS, e convida a servidora Jully que fará a apresentação. Jully esclarece que a prestação de contas 112 

se refere ao período de 01 de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024, e tratará dos valores co-113 

financiados pelo Estado do Paraná através dos Pisos de Paranaense de Assistência Social. Os pisos 114 

que compõem a presente prestação de contas são: Piso Paranaense de Assistência Social II – Centro 115 

POP – fonte 843; Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento Institucional – fonte 815; 116 

Piso Paranaense de Assistência Social V – Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e 117 

Famílias – fonte 812; Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – fonte 118 

824; Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – fonte 823 e Serviço de 119 

Acolhimento Institucional para Mulheres em situação de violência. Jully complementa que a 120 

apresentação inicial será sobre a aba do Monitoramento e é comum a todos os pisos, depois a 121 

apresentação das especificidades, por piso, na execução da Proposta de Atendimento Físico, no 122 

Monitoramento e na Gestão financeira, depois a apresentação das questões que devem compor o 123 

Parecer do Conselho. Jully apresenta todos os pisos um a um, especificando o valor recebido, o 124 

valor gasto e saldo em conta no final do período abrangido pela prestação de contas. Apenas o piso 125 

Abordagem Social apresentou saldo superior a 30% do valor repassado e precisará de justificativa 126 

junto ao Estado, segundo a Jully só é possível programar a aquisição de itens de maior valor, 127 
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necessários às ofertas da abordagem social, mediante reserva de saldo, por isso esse piso apresenta 128 

esse saldo acumulado. Jully passa a palavra para Ana Carolina que submete a prestação de contas 129 

para aprovação da plenária, assim, não havendo votos contrários ou abstenções a prestação de contas 130 

do PPAS segue aprovada. Ana Carolina convida então a servidora Débora Campos para apresentar 131 

o ponto de pauta 09 – Referendo do Cumprimento do Objeto de Convênios Federais. Debora explica 132 

que se refere aos convênios Nº 827909/2016/SNAS/MDS no valor de R$373.877,89, Nº 133 

827856/2016/SNAS/MDS no valor de R$143.618,80 e Nº827844/2016/SNAS/MDS no valor de 134 

R$378.524,61, segundo Debora, a prestação de contas desses convênios já foram apresentados ao 135 

CMAS, porém, agora o MDS estaria solicitando uma resolução do CMAS que aprova essa prestação 136 

de contas. Então, Débora apresentou o objeto, os itens executados e os valores remanescentes de 137 

cada convênio. Ana Carolina pergunta aos conselheiros se todos entenderam a apresentação se 138 

alguém tem dúvidas ou questionamentos e se a apresentação da prestação de contas pode ser 139 

aprovada pelo CMAS. Todos os conselheiros presentes votaram pela aprovação da prestação de 140 

contas. Na sequência Ana Carolina comunica que precisará se ausentar e passa a condução da 141 

plenária para a conselheira vice-presidente Emília, Emília segue com a pauta questionando se as 142 

comissões possuem relatos, A Comissão de Fundo, relata que todos os pontos de pauta deliberados 143 

nessa reunião, cujo teor se relaciona com os recursos alocados no FMAS, foram apresentados 144 

previamente na Comissão de Fundos, que após debaterem os assuntos e esclarecerem as dúvidas, 145 

emitiram parecer favorável. A Comissão de Legislação mencionou que já apresentou sua demanda 146 

no ponto de pauta específico. As demais comissões não tinham nada a apresentar. Emília pergunta 147 

se há informes a se apresentar, não havendo informes, cumprida a pauta e nada mais havendo a 148 

tratar, Emília agradeceu a presença de todos, e eu, Aurélio Caetano da Silva, da secretaria executiva 149 

deste Conselho, lavrei a presente ata que deverá ser submetida à aprovação da plenária. 150 
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